PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 21-2010. Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Cambé e institui a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.






Visa o presente projeto de lei, de autoria da vereadora Ivani de Souza Lima Tiepo, a necessária autorização legislativa para dispor sobre a criação, composição, competência e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Cambé e institui a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 











A Lei Orgânica Municipal não prevê especificamente a criação desse tipo de Conselho Municipal, mas possibilita a que ele seja criado ao estabelece que:

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“§ 1º - As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e estadual”.





O desenvolvimento da cidade impõe desafios em todos os segmentos. No setor da assistência social, a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Cambé e a instituição da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência é uma necessidade a fim de que os assuntos pertinentes sejam tratados por um corpo de integrantes capacitados para desenvolver ações e medidas consentâneas com a importância do tema, possibilitando a melhoria de vida do deficiente físico o que resultará na melhoria própria sociedade.







Opino pela aprovação do projeto.






Cambé, 06 de abril de 2010.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

